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Ata da reunião ordinária realizada no dia
13.06.2012, às 9 horas.

CONSELHEIROS PRESENTES: Márcia Perales Mendes Silva (Presidente), Hedinaldo
Narciso Lima, Clynio de Araújo Brandão, José de Castro Correia, Nelson de Matos Noronha, Arminda
Rachel Botelho Mourão, Mariomar de Sales Lima, Neliton Marques da Silva, Nair Chase da Silva,
Artemis de Araújo Soares, Sônia Maria da Silva Carvalho, Dirceu Benedicto Ferreira, Cynthia Tereza C.
da Silva, Nikeila Chacon de Oliveira Conde, Jamai da Silva Chaar, Ruiter Braga Caldas, Agno Nonato
Serrão Acioli, Antonio Heriberto Catalão Júnior, Helder Manuel da Costa Santos, Aldari Oliveira de
Andrade, Fábio Medeiros Ferreira, Vicente Ferreira de Lucena Júnior, Marina das Graças de Paula
Araújo, Ana Cristina Femandes Martins, Nabor da Silveira Pio, l-Iadelêndia Milon de Oliveira, Afonso
Celso Brandão Nina, Edson de Oliveira Andrade, José Eduardo Gomes Domingues, Jose Ribamar da
Silva Nunes, Sandra Helena da Silva, Vera Lúcia lmbiriba Bentes, Fabricio Berton Zanchi, Odinéia do
Socorro Pamplona Freitas, Antonio Pereira de Oliveira, Valdejane Tavares Kawada, Natanael Gadelha
da Silva, José Bezerra Maricaua, Carlos Roberto Viana Pinto, Sebastião Carlos Cabral, Francisco
Chagas Parente de Araújo Junior, Carlos Augusto Gomes de Almeida, João da Silva Araújo, Celina de
Fatima Monte Botelho, Kenne Kayoly de Lima Yamaguchi, Ana Grijó dos Santos e Ronaldo Pontes
Ferreira. AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS: Cláudio Dantas Frota, Vicente de Lucena Júnior e Lenise
Socorro Benarrós de Mesquita. PAUTA: Informes; Discussão e votação das atas das reuniões
realizadas nos dias 16.03.2012 e 29.05.2012; Julgamento dos seguintes processos: 1. Proc. 00912012
- ICE - Propositura de concessão do Titulo de Doutor Honoris Causa pela UFAM, ao Professor Elon
Lages Lima. Relator- Conselheiro José de Castro Correia; 2. Proc. 010.'2012-ICE - Propositura de
concessão do Titulo de Doutor Honoris Causa pela UFAM, ao Professor Manfredo Perdigão do Carmo.
Relator - Conselheiro José de Castro Correia; 3. Proc. 01212012, Proc. 01312012, Proc. 01412012,
Proc. 01512012, Proc. 01612012 e Proc. 01712012 - IRAILDES CALDAS TORRES, VALLISNEY DE
SOUZA OLIVEIRA, ALFREDO WAGNER MARTINS PINTO, MARIA TERESA GOMES LOPES, ANA
CRISTINA B. DE OLIVEIRA e MARIA LINDA FLORA DE NOVAES BENETTON - Progressão
vertical/associado; 4. Proc. 01812012 - UNISOL - Submete ao CONSUNI para aprovação: 1) Termo de
Convênio n° 001/2009; 2) Relatório de Atividades/Prestação de Contas12011 e 3) Referendo do novo
Estatuto da UNISOL. Relatora - Conselheira Mariomar de Sales Lima; 5. ADMINISTRAÇÃO
SUPERIOR - Comissão para estudos de cotas. EXTRA-PAUTA: Moção de Apoio à Greve dos Técnico-
Administrativos em Educação. lNFORMES: Presidente - 1. informou .sobre o oficio da CAPES
concernente a aprovação de bolsas destinadas aos coordenadores da pós-graduação; 2. PIBIC - 900
projetos inscritos, sendo 219 oriundos das Unidades do Interior, destacando que esse fato e digno de
parabenização; 3. Eleição para ANDIFES que se realizará em Ouro Preto/MG, ainda este mes. Consa.
Sônia Maria Silva Carvalho - informou sobre o último encontro para finalização do Pacto da
Amazônia (Rio +20), com a presença da UFAM. Consa. Arminda Rachel Botelho Mourão - 1.
Registrou que a Magnifi ca Reitora deu exemplo de respeito ao CONSUNI quando se dirigiu ao
Comando Local de Greve para solicitar que o evento relativo à comemoração dos 50 anos da FUA,
fosse considerado como essencialidade; 2. A FACED protocolizará documento como instrumento de
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QE q Ministério da Educação
a Universidade Federal do Amazonas

desagravo aos TAES, pela atitude do Prof. Evandro ao solicitar os serviços da FACED; 3; PARFOR -
No seu entendimento o programa deve parar na UFAM e não se restringir a paralisação na FACED.
Continuando, disse da necessidade de discutir a política do PARFOR que possui estrutura paralela a
da UFAM. Cons. Clynio de Araújo Brandão - Registrou e reconheceu o comportamento da Reitoria,
atitude que engrandece a UFAM. Quanto ao evento dos 50 anos da FUA viu como um momento de
grandeza e todas às vezes que for possivel festejar algo, devemos faze-lo, ocupando a midia para
lembrar a sociedade que a vida e a grandeza politica desse Estado está umbilicalmente ligada a UFAM
que formou os grandes politicos do Estado. Parabenizou então a Administração Superior por levar às
novas gerações o que se construiu ao longo do tempo. Cons. Nabor da Silveira Pio - Apresentou-se
como representante da FCA e parabenizou a Reitoria pelo apoio dado à greve. Cons. Carlos Augusto
Gomes de Almeida - Na oportunidade parabenizou a Presidente e informou que na Plenária do dia
3/04 a FASUBRA aprovou a greve dos TAES e no dia 6104, a greve foi aprovada aqui na UFAM, com
inicio a partir do dia 11/06. Cons. Neliton Marques da Silva - Endossou as palavras da Consa.
Arminda Rachel Botelho Mourão e aduziu que a postura da Magnifrca Reitora é um exemplo que deve
ser disseminado em toda a UFAM. Prosseguiu, dizendo que a FCA dá amplitude à reflexão iniciada
com o projeto "O freio da arrumação”, onde discute temas relativos à evasão discente. pos-graduação.
São atividades realizadas às segundas-feiras, como vetor de mobilização da greve. Cons. Dirceu
Benedicto Ferreira - 1. O MEC através da Portaria 109/2012 aprovou o aumento de mais 48
(quarenta e oito) vagas para o curso de Medicina e 80 (oitenta) para Medicina em Coari, com validade
a partir do 2° semestre. indagou sobre como acolher mais estudantes dentro do contexto atual de
espaço físico e de número de docentes. Presidente - Esclareceu que houve erro por parte do MEC e o
processo correrá como deve ser, pois não houve anuência por parte da Reitoria nem detalhamento do
assunto. Cons. Antonio Pereira - 1. Em reunião ontem, 12/06, com o Comando Nacional :le Greve, o
governo prometeu apresentar, em 20 dias, uma proposta concreta relativa à pauta de reestruturação da
Carreira Docente; 2. A greve dos discentes da UFAM esta desenvolvendo toda semana, além de
atividades internas, atividades públicas e, esta semana esteve em Audiência Pública na Câmara de
Vereadores, quando expôs a situação das universidades e os motivos da greve. Realizou também um
ato público em frente ao Campus Universitário, no bosque da resistência, onde distribuíram carta aos
transeuntes esclarecendo os motivos da greve e, no final, fez uma performance com velas; 3. Está
previsto, como pauta da greve, três atividades: a) Elaboração de um dossiê das condições de trabalho
e exercicio do tripé ensino, pesquisa e extensão, relativa a todas as unidades da UFAM; b) Realização
de um seminario de pauta local; c) Realização de um Seminario para discutir programas tais como:
PARFOR e ensino a distância, indicado para ocorrer dia 19.06. Cons. Antonio Heriberto Catalão -
sentiu-se contemplado com a exposição da Consa. Arminda Mourão sobre os temas, solenidade e
greve. Sobre a greve em Parintins os TAES aderiram desde o inicio e as essencialidades estão sendo
discutidas. Prof. Cicero Augusto Mota Cavalcante - Pro-reitor de Planeíamento - Vagas liberadas
pelo MEC para os cursos de Medicina, fez uma leitura distinta dos demais, pois entendeu que o MEC
oportunizou a abertura, se necessário, pois o MEC em si não pode criar vagas, mas tem a prerrogativa
de impedir sua criação. Cons. Edson Andrade - Entendeu que essa manifestação do governo sobre a
liberação de vagas para o curso de Medicina significa uma verdadeira partida de xadrez, pois os
municípios precisam de medicos regulares e esta é uma medida estratégica para emparedar os
docentes. A Presidente, após a tala do Cons. Edson de Oliveira Andrade, encerrou a sessão de
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

informes dizendo que participou de uma audiência pública na Câmara dos Vereadores de 3h30
discutindo esse assunto e que é necessário ter cuidado, pois já foram criadas expectativas.
DELIBERAÇOES: Aprovou, por maioria de votos, as atas das reuniões realizadas nos dias 16.03.2012
e 29.05.2012; 1. Proc. 00912012. Outorgou o titulo de Dr. Honoris Causa ao professor Manfredo
Perdigão do Carmo, conforme preceituado no Parágrafo Único do Art. 90 do Regimento Geral e na
Resolução n° 001/2007 ~ CONSUNI (Resolução n° 009/2012); 2. Proc. 010/2012. Outorgou o titulo de
Dr. Honoris Causa ao professor Elon Lages de Lima, conforme preceítuado no Parágrafo Único do Art.
90 do Regimento Geral e na Resolução n° 001/2007 - CONSUNI (Resolução n° 010/2012); 3. Proc.
01212012. Proc. 013/2012, Proc. 014/2012, Proc. 015/2012, Proc. 016/2012 e Proc. 017/2012 -
Aprovou a Progressão Vertical para a classe de Professor Associado aos seguintes docentes: Iraildes
Caldas Torres, Vallisney de Souza Oliveira, Alfredo Wagner Martins Pinto, Maria Teresa Gomes Lopes,
Ana Cristina B. de Oliveira e Maria Linda Flora de Novaes Benetton - Progressão vertical/associado
(Resolução n° 011/2012); 4. Proc. 018/2012. Aceitou a Fundação de Apoio Institucional Rio Solimões -
UNlSOL, como Fundação de Apoio às ações de ensino, pesquisa, extensão e desenvolvimento
institucional da Universidade Federal do Amazonas através da aprovação do Termo de Convênio n°
00112009 (Resolução n° 00412012); Referendou o Estatuto da Fundação de Apoio Institucional Rio
Solimões - UNlSOL, que atua como Fundação de Apoio `as ações de ensino, pesquisa e extensão da
Universidade Federal do Amazonas, conforme o preceítuado na Resolução n° 004/2012 - CONSUNl
(Resolução n° 005/2012); Aprovou o Relatório de Atividades e a Prestação de Contas da Fundação de
Apoio Institucional Rio Solimões - UNISOL. ano base 2011 (Resolução 006/2012); Aprovou a
celebração do Termo de Convênio n° 00112009, entre a Fundação de Apoio Institucional Rio Solimões
~ UNiSOL e a Fundação Universidade do Amazonas - FUA (Resolução n° 007/2012); Aprovou o
Relatório de Avaliação de Desempenho expedido pela Prõ-Reitoria de Administração e
Finanças/UFAM. onde atesta a importância da UNiSOL como Fundação de Apoio à Fundação
Universidade do Amazonas (Resolução n° 008/2012); Durante a apreciação deste processo a
Conselheira Arminda Rachel Botelho Mourão manifestou-se contrária a aprovação do mesmo.
declarando seu voto, transcrito a seguir: “O Relatório não reflete a transparência da UNISOL. Esta
instituição foi criada para potencializar as atividades de ensino, pesquisa e extensão da UFAM. no
entanto na minha avaliação a UNiSOL não tem potencializado essas ações, dificultando muitas vezes a
administração dos projetos. e os programas. Meu voto ê contra". Também foi registrado. o voto
contrário da ADUA relativo ao processo que versa sobre a Fundação UNiSOL e o voto favorável da
Consa. Sônia Maria da Silva Carvalho transcrito a seguir: “ Favorável - Considerando os prejuizos
imediatos à Comunidade Universitária da UFAM. com a suspensão ou extinção de todos os convênios
e projetos em curso e pelos desdobramentos acordados de se discutir posteriormente a relação
UNlSOL/UFAM". Diante da discussão travada acerca do tema UNlSOL, foi aprovada a criação do
Comissão para avaliar a relação e o papel da UNiSOL como Fundação de Apoio institucional à UFAM.
composta dos membros: Maria das Graças de Paula Araújo, Edson de Oliveira Andrade, Sandra
Helena da Silva e José Humberto Michiles 5. Outra Comissão aprovada foi a constituida pelo prof. João
Lino (ICHL), Gilberto Aires Libânia (ICOMP) e um discente que deverá ser indicado pelo DCE. Esta
comissão tem por finalidade apresentar proposta ao CONSUNI relativa ao estabelecimento de cotas na
UFAM. 6. “MOÇÃO DE APOIO E SOLIDARIEDADE À GREVE DOS SERVIDORES TÉCNICO-
ADMlNlSTRATlVOS EM EDUCAÇÃO DA UNlVERSlDADE FEDERAL DO AMAZONAS. O
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Poder Executivo
Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

CONSELHO UNlVERSlTÀRlO, em reunião ordinária realizada nesta data, considerando que as
instituições Federais de Ensino Superior, dentre elas, a Universidade Federal do Amazonas. são
responsáveis pelo desenvolvimento da Ciência e Tecnologia contribuindo decisivamente para o
crescimento do nosso pais. Esta realidade é possivel devido à qualificação e dedicação dos docentes e
técnico-administrativos em educação das referidas Instituições. A Universidade Federal do Amazonas,
através do seu Conselho Universitário, considerando a importância e relevância social das atividades
desenvolvidas pelos técnico-administrativos em educação não poderia se calar diante da deilagração
do movimento paredista deste seguimento, iniciado no último dia 11 do mês em curso, com o objetivo
de conquistar melhores condições de vida e trabalho, como, a defesa da continuidade da universidade
pública gratuita, de qualidade e socialmente referenciada, aprovou, MOÇÃO DE APOIO a greve
nacional dos servidores técnico-administrativos em educação das instituições Federais de Ensino
Superior. PLENÁRIO DOS CONSELHOS SUPERlORES DA UFAM “ABRAHAM MOYSÉS COHEN”,
em Manaus, 13 de junho de 2012. Hedinaldo Narciso Lima. Presidente em exercicio”. Nada mais
havendo a tratar a Presidente encerrou a reunião, da qual lavrei a presente Ata, que dato e assino após
a aprovação dos Conselheiros e assinatura da Presidente. Plenário dos Conselhos Superiores da
UFAM “Abraham Moyses Cohen", em Manaus, 13 de junho de 2012.

t “rf ~
Márci Perales e. ilva

residente
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